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Prefeitura Municipal de  
Ibirapitanga publica: 

 
 
 
 
 
 Portaria nº 119/2020 - Dispõe sobre demissão por aposentadoria a 

funcionária senhora Noelia de Sena Santos e dá outras providências. 
 



 

 

 

 

PORTARIA Nº 119/2020 

Dispõe sobre Demissão por 
Aposentadoria a FUNCIONÁRIA 
SENHORA NOELIA DE SENA 
SANTOS e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais fundamento na Lei 334/1993, Seção V, Artigo 100, inciso III, 
alínea (c) e art. 65, inciso VII; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Demitir, por motivo de aposentadoria, a FUNCIONÁRIA SENHORA 
NOELIA DE SENA SANTOS, portadora do CPF 991.930.275-91, Servidora Pública 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal da Educação, conforme BENÉFICIO 
INSS Nº 189.757.661-4, ESPÉCIE 41 CTPS/SÉRIE 0094251/00081/BA, tendo 
como data fixada para início de aposentadoria 22/11/2020 e sendo desligada da 
folha de pagamento deste Município no dia 30/04/2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA – BA, 29 de ABRIL 
de 2020. 

 

ISRAVAN LEMOS BARCELOS 
Prefeito  

 
 

SÉRGIO ANTONIO MAYNART DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n°002/2017 
 
 

ERRATA: ONDE SE LÊ 22/11/2020, LÊ-SE AGORA 13/04/2020. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Ibirapitanga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: X2ND9BLEBXOWA2HMOQQLWQ

Terça-feira
25 de Agosto de 2020
2 - Ano  - Nº 2368

Portarias


		2020-08-25T11:27:11+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




